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49 - 0000360-42.2019.8.06.0028 - Apelação Cível - Acaraú/2ª Vara da Comarca de Acaraú. Apte/Apdo: Rita Furtado de 
Oliveira. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 14458/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: 
Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Advogado: Reinaldo Luiz Tadeu Rondina Mandaliti (OAB: 24314/CE). Relator(a): 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO

50 - 0250661-56.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: F. I. de A.. 
Advogado: José Pereira de Sousa Neto (OAB: 37591/CE). Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
(OAB: OO). Relator(a): HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO

51 - 0639054-81.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/16ª Vara de Família. Agravante: A. C. L. da S.. 
Advogada: Jane da Silva Freire (OAB: 39776/CE). Agravada: V. L. S. da S.. Advogado: Tibério de Maracaba Menezes (OAB: 
30909/CE). Advogada: Izabel Facó de Albuquerque (OAB: 25712/CE). Relator(a): HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO

52 - 0005811-91.2000.8.06.0035 - Apelação Cível - Aracati/2ª Vara da Comarca de Aracati. Apelante: Banco do Nordeste 
do Brasil S/A. Advogado: Suzyane Moura Lima (OAB: 40437/CE). Apelado: Marcos Aurélio Silva Barros. Relator(a): HERÁCLITO 
VIEIRA DE SOUSA NETO

53 - 0149893-93.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara Cível. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB: 16983/PE). Apelado: Victor Bruno da Silva 
Fidelis. Advogado: Fagner Xavier Gomes (OAB: 30339/CE). Relator(a): HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO

54 - 0009245-42.2019.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apte/Apdo: Luiz Barros 
Sobrinho. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

55 - 0008668-64.2019.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apte/Apdo: Antonia Neci 
Teixeira Lima. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco 
Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

56 - 0009841-26.2019.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apte/Apdo: Maria Risoleta 
Teixeira Gomes. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco 
Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

57 - 0009380-54.2019.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: Antonio Jose 
de Moura. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: 
Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Total de processos a julgar: 57

Fortaleza, 25 de fevereiro de 2021.

LIA KARAM SOARES

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 04/2021

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA, POR VIDEOCONFERÊNCIA, DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 17 
(dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), na sala virtual de sessões da Primeira Câmara de 
Direito Privado - Isolada, às 13h30, teve lugar a 4ª Sessão Ordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Vera Lúcia Correia Lima, 
Emanuel Leite Albuquerque, Heráclito Vieira de Sousa Neto  Presidente e Francisco Mauro Ferreira Liberato, bem como as 
Exmas. Sras. Sônia Maria Medeiros Bandeira - Procuradora de Justiça e Antonilsa Irene Vieira  Defensora Pública. O Exmo. Sr. 
Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da 
reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela B.ela Lia 
Karam Soares  matrícula 10021  JULGAMENTOS: 01  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0130652-07.2016.8.06.0001 DE FORTALEZA. 
Apelante: A. E. J. B. Apelado: J. de C. B. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese da 
decisão: Após anunciado o processo, decidiu o eminente Relator retirá-lo de pauta. 02  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0626414-
46.2020.8.06.0000/50000 DE FORTALEZA  (PEDIDO DE PREFERÊNCIA). Agravante: C. M. M. L. Agravado: R. W. da S. D. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Preferência de julgamento requerida pela advogada da parte 
agravante: Dra. Yara de Sousa da Silva  (OAB/CE: 22.518). 03  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637359-92.2020.8.06.0000 
DE FORTALEZA  (PEDIDO DE PREFERÊNCIA). Agravante: Sotreq S/A. Agravada: Entel Comércio e Representações Ltda. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Preferência de julgamento requerida pela advogada da parte 
agravante: Dra. Fabiana Oliveira Ramos Gondim  (OAB/CE: 26.632). 04  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0756782-44.2000.8.06.0001 DE 
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FORTALEZA  (PEDIDO DE PREFERÊNCIA). Apte/Apda: Editora Verdes Mares Ltda. Apte/Apdo: José Francelino Sobrinho Neto. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos 
apelatórios, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator. Preferência de julgamento requerida pelo 
advogado: Dr. Marcus Danny Paz Braz - (OAB/CE: 10.918). 05  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623690-74.2017.8.06.0000 
DE SANTANA DO ACARAÚ  (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravantes: Previdelli Serviços Médicos 
Ltda. - ME e Maurício Previdelli. Agravada: Ana Ângela Araújo Braz. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: 
Dispensada a leitura do relatório, fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado da parte agravante: Dr. Gustavo 
Hitzschky Fernandes Vieira Júnior  (OAB/CE: 17.561). Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para 
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 06  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040531-69.2012.8.06.0001 DE FORTALEZA. 
Apelante: Aleciandra Maria Sá Câmara. Apelada: Isabel Cristina Santos. Relatora: A Exma. Sra. Desa. VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA  Síntese da decisão: Anunciado o processo, decidiu a eminente Relatora retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. 
Adiado o julgamento. 07  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0636756-19.2020.8.06.0000 DE SOBRAL  (PEDIDO DE 
PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Companhia Energética do Ceará  ENEL. Agravada: Cicero Ferreira de 
Paiva  ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: Dispensada a leitura do relatório e, após ponderação feita pela 
eminente Relatora, se absteve da sustentação requerida a advogada da parte agravada: Dra. Andrine Rodrigues Lopes  (OAB/
CE: 40.574). Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da Relatora. 08  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0170311-52.2018.8.06.0001 DE FORTALEZA  (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil  CASSI. Apelado: João Luca de 
Vilhena Jácome - Repr. Legal: Daniela de Vilhena Ponte. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: Dispensada a 
leitura do relatório, fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado da parte apelante: Dr. Ernando Garcia da Silva Júnior  
(OAB/CE: 19.253). Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da Relatora. 09  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0185395-59.2019.8.06.0001 DE FORTALEZA  (PEDIDO 
DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas 
do Estado do Ceará Ltda. Apelada: Regina Lúcia Jereissati Nunes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Relator. O advogado da parte apelada, Dr. Clailson Cardoso Ribeiro  (OAB/CE: 13.125) solicitou preferência e sustentação oral 
previamente, no entanto, não compareceu à sessão de julgamento por videoconferência, restando prejudicado o referido 
requerimento. 10  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0149191-02.2008.8.06.0001 DE FORTALEZA  (PEDIDO DE VISTA). Apelantes: TFC - 
Trade Fomento Comercial e Serviços Ltda., Geórgia Porto Ary e Xafy Ary Neto e Jorge Xafy Ary. Apelados: Isabel de Aragão Ary, 
Marcos Túlio Pinheiro Regadas e ECE - Empreendimentos Cearense de Engenharia Imobiliária Ltda., BRECIL - Bandeirante 
Construções Incorporações e Engenharia Ltda., Júlio Jorge Vieira Filho e Dalton Augusto Rosado de Oliveira E Souza e Ida de 
Aragão Ary, Ricardo Ary Filho, Lode Aragão Ary Cabral. Relator: O Exmo. Sr. Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator  
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato renovou a vista 
anteriormente requerida. Na sequência, o Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque informou que foi noticiado em mídia local 
sobre o falecimento do apelante. O eminente Vistor agradeceu ao Relator por ter trazido tal fato a conhecimento dos eminentes 
pares e assentou que verificaria sua procedência para a posterior devolução dos autos ao Gabinete do Relator e consequente 
realização das diligências necessárias. 11  AGRAVO INTERNO Nº 0630562-03.2020.8.06.0000/50000 DE FORTALEZA. 
Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravado: Deibe Bastos Cruz - Repr. Legal: Wellingtania Bastos Cruz Rodrigues. 
Relator: O Exmo. Sr. Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o eminente 
Relator apresentou seu voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso. Na sequência, o Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de 
Sousa Neto pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Adiado do julgamento. 12  HABEAS CORPUS CÍVEL Nº 
0635274-36.2020.8.06.0000 DE JIJOCA DE JERICOACOARA. Impetrante: Adva. Isabelle Thais Costa e Silva  (OAB/CE: 
39.398). Paciente: Juliano Magno de Araújo Conceição. Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Jijoca de 
Jericoacoara. Custos Legis: O Ministério Público Estadual. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido, nos termos do voto do Relator. 13  CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
CÍVEL Nº 0000870-08.2020.8.06.0000 DE FORTALEZA. Suscitante: Juízo de Direito da 34ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 
Suscitado: Juízo de Direito da 3ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza. Custos legis: Ministério Público 
Estadual. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito de 
Competência para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza, nos 
termos do voto da Relatora. 14  CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0000796-51.2020.8.06.0000 DE BREJO SANTO. 
Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Brejo Santo. Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara de Sucessões da 
Comarca de Fortaleza. Custos legis: Ministério Público Estadual. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do Conflito de Competência para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de 
Sucessões da Comarca de Fortaleza, nos termos do voto da Relatora. 15  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623477-
97.2019.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravados: DM Gonçalves de Paula & Cia Ltda  ME e 
José Gomes de Sena Júnior. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 16  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0109621-
28.2016.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: E. da S. R. A. Apelados: C. P. de A. e V. da S. M. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos 
do voto da Relatora. 17  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0173307-96.2013.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Valter Oliveira 
Mendes. Apeladas: Marítima Seguros S/A e Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Relatora. 18  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0122915-84.2015.8.06.0001/50000 DE 
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FORTALEZA. Agravante: Marítima Seguros S/A. Agravado: Francisco Acácio Pinto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA 
LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatora. 19  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0148144-17.2013.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Ronaldo Nogueira 
Ribeiro. Agravada: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 20  EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0196204-21.2013.8.06.0001/50001 DE FORTALEZA. Embargante: Aymoré Crédito, Financiamento 
e Investimento S/A. Embargado: Telisvaldo de Lima Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu dos Embargos de Declaração, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto da 
Relatora. 21  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0208665-25.2013.8.06.0001/50001 DE FORTALEZA. Embargante: 
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Embargado: Leandro de Oliveira Castro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese 
do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos Embargos de Declaração, mas para negar-lhes provimento, 
nos termos do voto da Relatora. 22  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0206352-91.2013.8.06.0001/50001 DE 
FORTALEZA. Embargante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Embargado: Pedro Maurício Ferreira. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos Embargos de Declaração, mas para 
negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatora. 23  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0184441-47.2018.8.06.0001/50000 
DE FORTALEZA. Agravante: Colméia Felicitá Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravados: Josué Grangeiro de Moura e 
Cibele Silva de Assis. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 24  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517239-
32.2011.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelantes: Maria Edlene Ferreira Damasceno Peixoto e João Arnóbio Silveira Peixoto. 
Apelado: Espólio de Zélia Belém Cruz - Inventariante: Marilia Campelo Cruz Macedo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA 
LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da Relatora. 25  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047704-91.2005.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Auge Motos Ltda. Apelada: 
Safari Comércio de Veículos Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, não 
conheceu do recurso apelatório, nos termos do voto da Relatora. 26  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0624421-
65.2020.8.06.0000/50001 DE IPU. Agravante: Companhia Energética do Ceará  ENEL. Agravada: Carmem Silva Basto da Silva. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO 
VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 27  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0144646-68.2017.8.06.0001/50000 DE 
FORTALEZA. Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravado: Eduardo Pereira dos Santos. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO 
VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 28  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020214-52.2019.8.06.0115 DE LIMOEIRO DO 
NORTE. Apelante: Platinus Engenharia e Construção Eireli. Apelada: Portobens Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Relatora. 29  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0145500-91.2019.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: 
J. E. F. de M.. Apelados: A. S. F. M. - Representado por: R. M. B. F., e J. B. F. M.. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA 
LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatora. 30  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0180855-75.2013.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Lúcio Gomes da Costa. Apelada: 
BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 31  APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0192065-16.2019.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Apelado: 
Paulo Henrique Holanda Ferreira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 32  APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0248937-17.2020.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apte/Apdo: Ministério Público do Estado do Ceará. Apte/Apdo: K. S. B. da S. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO 
VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos apelatórios, mas 
para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatora. 33  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0461157-78.2011.8.06.0001/50000 
DE FORTALEZA. Agravante: Iran Pinto de Sousa. Agravada: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA 
LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatora. 34  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0638917-02.2020.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Ana Regina Goes Ferreira Gomes Melo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese 
do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da Relatora. 35  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007292-20.2017.8.06.0124 DE MILAGRES. Apte/Apda: Banco BMG S/A. Apte/Apdo: 
José Antônio do Nascimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu dos recursos apelatórios, mas para negar provimento ao apelo interposto pelo Banco BMG S/A, e dar provimento ao 
apelo interposto por José Antônio do Nascimento, tudo nos termos do voto da Relatora. 36  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0166988-15.2013.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Unimed Regional de Crateús  Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda. Agravado: Miguel Rodrigues Noronha - Repr. Legal: Cristina Sampaio Rodrigues. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese 
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do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da Relatora. 37  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0161384-97.2018.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A. Apelado: José Pontes Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 38  AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0157302-28.2015.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Aymoré Crédito, Financiamento e 
Investimento S/A. Agravada: Maria Clara Barroso Dias. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 39  APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0178546-81.2013.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. 
Apelada: Maria Nádia de Lima Ribeiro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 40  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0176676-
93.2016.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Banco Honda S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 41  
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0636496-39.2020.8.06.0000 DE SOBRAL. Agravante: A. C. de S. A. Agravados: C. A. da S. A. 
e M. N. da S. A. - Representados por: M. N. da S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade 
de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto da Relatora. 42  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202783-38.2020.8.06.0001 
DE FORTALEZA. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Antônia Glória Ferreira de Souza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese 
do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto da Relatora. 43  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009678-63.2015.8.06.0101 DE ITAPIPOCA. Apelante: Banco Honda 
S/A. Apelado: Neirivaldo Fernando Rios Teles. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 44  APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0010639-29.2019.8.06.0112 DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Cícera Clébia Lacerda Bernardino Siqueira. 
Apelado: Vicente Bernardino da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 45  APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0191377-59.2016.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelantes: Alayde NB Bijuterias Ltda. - ME e Sérgio Alexandre Aguiar Ribeiro. 
Apelada: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu parcialmente do recurso apelatório para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
Relatora. 46  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0164041-80.2016.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Antônio Wellington Ribeiro de 
Souza. Apelada: Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 47  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0174086-75.2018.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: José Erisvaldo Vieira de Oliveira. Apelada: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 48  AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0048804-37.2012.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Meia Sola Acessórios de Moda Ltda.  
Loccitane. Agravados: MR Empreendimentos Imobiliários Ltda., Ítala Padilha Fortes, Mussolini Rabelo Fortes e Marquise 7 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 49  AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0016390-54.2010.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Diógenes Bayde Importadora e 
Exportadora Ltda. Agravada: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 50  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0001601-89.2008.8.06.0043/50000 DE BARBALHA. Agravante: Companhia de Água 
e Esgoto do Ceará  CAGECE. Agravado: Luiz Narciso Agra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 51  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0150510-97.2011.8.06.0001/50001 DE FORTALEZA. Embargante: B. S. 
S. P. Embargada: E. P. I. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA 
DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu dos Embargos de Declaração, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 52  APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0007299-55.2014.8.06.0176 DE UBAJARA. Apelante: M. R. de A. Apelado: M. do S. V. M.. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator. 53  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0623454-88.2018.8.06.0000/50000 DE FORTALEZA. 
Agravantes: Henrique Sérgio Ribeiro de Abreu e Vânia Elita Teixeira de Abreu. Agravada: Massa Falida de SIRAC - Serviços de 
Assessoria Ltda. - ME. - Adm. Judicial: Paulo Frota Simas de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 54  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0129789-17.2017.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: D. R. M. G. 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 55  
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0176309-35.2017.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Ceará Empreendimentos Ltda. 
Agravada: Francisca Rosicleide da Silva Tavares. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
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Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 56  
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0002086-56.2018.8.06.0167/50000 DE SOBRAL. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: 
Antônio Araújo Moura. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 57  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0629521-35.2019.8.06.0000/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Companhia Energética do Ceará  ENEL. Agravada: Maria 
Geusiner de Oliveira Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA 
DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 58  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0140442-10.2019.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Agravado: 
Dárcio Nogueira Fiuza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA 
DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 59  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0136365-89.2018.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: MRV Engenharia e Participações S/A. Agravada: Emanuelle 
Almeida Moreira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 60  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0147223-58.2013.8.06.0001/50002 DE FORTALEZA. Agravante: Banco Volkswagen S/A. Agravada: Alzeny Ferreira dos Anjos. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 61  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0100241-
44.2017.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: L. E. R. M. Agravada: M. F. A. M. - Representada por: E. P. de A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 62  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0130133-
66.2015.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: José Henrique Sobrinho. Agravada: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 63  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0635940-37.2020.8.06.0000/50000 DE 
FORTALEZA. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravada: Maria de Fátima Barboza. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator. 64  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0234498-98.2020.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. 
Agravante: Ana Gislainey Coelho Mota da Silva. Agravada: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 65  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0191515-
26.2016.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Francisco Cleuton da Silva. Agravada: BV Financeira S/A - Crédito, 
Financiamento e Investimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO 
VIEIRA DE SOUSA NETO e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 66  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006084-
46.2013.8.06.0122 DE MAURITI. Apelantes: João Rodrigues Oliveira, Ana Andressa Viana da Silva e Andreia Oliveira Silva - 
Curadora: Josevania Oliveira da Silva. Apelada: Companhia Energética do Ceará  COELCE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso apelatório, nos termos do voto do 
Relator. 67  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627816-02.2019.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: Joana Paula Ferreira de 
Farias. Agravados: Newton Sampaio Cirino Filho e Maria Ivonete Carneiro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO 
VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 68  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0040934-48.2006.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Agravado: José Wagner Pereira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 69  APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0113669-30.2016.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Ricardo Bezerra Teixeira. Apelada: Socorro de Fátima 
Ximenes Araújo Gomes - Repr. Legal: José Rodrigues de Araújo Nunes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA 
DE SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: 
A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso apelatório para, na parte conhecida, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator. 70  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0193604-56.2015.8.06.0001 DE FORTALEZA. Aptes/
Apdas: Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. e Agropecuária Etevaldo Martins Ltda. Apte/Apdo: Antônio Raimundo Neto. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos 
apelatórios, mas para negar provimento ao apelo interposto por Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda., e dar parcial 
provimento ao interposto por Antônio Raimundo Neto, tudo nos termos do voto do Relator. 71  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0624260-26.2018.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: Hansmiler Santos Braga. Agravadas: Majom Conceito Comércio de 
Confecções Ltda. e Trícia Maria Costa Moreira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  
Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 72  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0625260-61.2018.8.06.0000 DE MARACANAÚ. Agravante: Adonias Neves Cavalcanti. Agravada: Sumitomo 
Chemical Brasil Indústria Química S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 73  AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 0627322-74.2018.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: Condomínio Edifício Bergamo. Agravados: Henry de Holanda 
Campos e Wanda Maria Azeredo Demoraes Campos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA 
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NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 74  AGRAVO INTERNO 
CÍVEL Nº 0627322-74.2018.8.06.0000/50000 DE FORTALEZA. Agravantes: Henry de Holanda Campos e Wanda Maria Azeredo 
Demoraes Campos. Agravado: Condomínio Edifício Bergamo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator. 75  AGRAVO DE INSTRUMENTO N 
0622998-07.2019.8.06.0000 DE HORIZONTE. Agravantes: João Carlos de Sousa Ferreira, Justo Lopes Gurgel e Francisco 
Ronilton Gomes de Góis. Agravadas: Santana Têxtil S/A - em Recuperação Judicial, Textile Industrial S/A - em Recuperação 
Judicial, Santana Mato Grosso S/A - em Recuperação Judicial, Nortex Indústria e Comércio S/A - em Recuperação Judicial - 
Adm. Judicial: Sigefredo Edmilson Técnicas Avançadas em Contabilidade S/S Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator. 76  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0184946-43.2015.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apte/Apda: Mota Machado & Oregon SPE XXXVIII 
Construções e Incorporações Ltda. Aptes/Apdos: Adilson Benega e Rosana Aparecida Vicente Benega. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA 
CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito, também 
por votação unânime, conheceu dos recursos apelatórios, mas para dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Relator. 77  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0176410-72.2017.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Germano Vital. Apelada: 
Crefisa S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  
Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 78  
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0172084-69.2017.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A. Agravado: Jozilan Braga Nunes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 79  AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0158545-75.2013.8.06.0001/50001 DE FORTALEZA. Agravante: Banco Itaucard S/A. Agravado: Antônio 
Sousa Dias. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 80  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0230405-92.2020.8.06.0001 
DE FORTALEZA. Apelante: F. G. L. O. da S. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator. 81  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005605-17.2018.8.06.0045 DE BARRO. Apelante: C. L. 
H. da S. Apelado: Ministério Público Estadual. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  
Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 82  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050434-76.2020.8.06.0154 DE QUIXADÁ. Apelante: P. H. de S. G. Apelado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 83  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0030149-
64.2013.8.06.0071/50000 DE CRATO. Agravante: C. M. H. Agravado: S. V. R. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 84  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0150237-11.2017.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: BV Financeira S/A - 
Crédito, Financiamento e Investimento. Agravado: Neyrismar Chaves Loureiro Palmela de Aguiar. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator. 85  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0153174-57.2018.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Aymoré 
Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Agravado: Fernando Fernandes do Nascimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto 
do Relator. 86  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0136120-83.2015.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Seguradora Líder 
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravado: Antônio José Lourenço Calixto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator. 87  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0141287-76.2018.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apte/Apda: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apte/Apda: Maria das Dores Vasconcelos Barros - Repr. Legal: Sandro Wellington 
Vasconcelos Barros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, em virtude da suspeição declarada pela Exma. Sra. Desa. 
VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos apelatórios, 
mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator. 88  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0186239-
43.2018.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria Izabel Bento da Silva Moreira. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 89  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0116244-74.2017.8.06.0001/50000 DE 
FORTALEZA. Agravante: Banco Itaucard S/A. Agravado: Antônio José Moreira Pinto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator. 90  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0907450-07.2012.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: João 
Aldemir Calado Fernandes. Agravada: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 91  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0146607-44.2017.8.06.0001/50000 DE 
FORTALEZA. Agravante: Leni Alves Izequiel. Agravada: Banco GMAC S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO 
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MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 92  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0157421-47.2019.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Valbia Maria Benevides Sá. Apelada: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 93  APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0191650-33.2019.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: A. T. S. S. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, 
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 94  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052352-76.2020.8.06.0167 DE 
SOBRAL. Apelante: F. G. M. da S. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator. 95  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0030163-32.2019.8.06.0170/50000 DE TAMBORIL. Agravante: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravado: Marcelo Gomes Lira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator. 96  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005871-03.2012.8.06.0081 DE GRANJA. Apelante: Raimundo Félix Pereira. 
Apelada: Maria Félix de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, 
VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, 
rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito, também por votação unânime, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator. 97  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0032428-50.2011.8.06.0117/50000 
DE MARACANAÚ. Embargante: A. C. O. de M. Embargado: J. S. de F. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos Embargos de Declaração, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do Relator. 98  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0830735-50.2014.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Embargante: 
Companhia Mutual de Seguros - Em liquidação Extrajudicial. Embargada: Manoela Pontes Torres. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos Embargos de Declaração, mas para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Relator. 99 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0851820-92.2014.8.06.0001/50000 DE 
FORTALEZA. Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravada: Alexsandra Ferreira da Costa. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 100  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0134243-11.2015.8.06.0001/50001 DE 
FORTALEZA. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: José Ribamar Ribeiro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 101  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0844624-71.2014.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Natália Ferreira 
Silveira. Agravada: Banco Itaú Veículos S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  
Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 102  AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 0638042-32.2020.8.06.0000 DE QUIXERAMOBIM. Agravante: Jonas Saldanha Pinheiro. Agravada: Banco do Nordeste do 
Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 103  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0791739-71.2000.8.06.0001 DE FORTALEZA. 
Apelante: Adalberto Teixeira de Moura. Apelada: Johnson & Johnson Produtos Profissionais Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator. 104  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0627361-42.2016.8.06.0000/50001 DE 
FORTALEZA. Embargante: Expresso Guanabara S/A. Embargados: Lívia Maria Leitão da Silva, Luiz Eduardo Leitão Oliveira da 
Silva - Repr. Legal: Lívia Maria Leitão da Silva, e Matheus Faraco de Medeiros da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos Embargos de Declaração para dar-lhes provimento, 
nos termos do voto do Relator. 105  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0627546-80.2016.8.06.0000/50001 DE 
FORTALEZA. Embargante: Expresso Guanabara S/A. Embargados: Lívia Maria Leitão da Silva, Luiz Eduardo Leitão de Oliveira 
da Silva - Repr. Legal: Lívia Maria Leitão da Silva, e Matheus Faraco de Medeiros da Silva - Repr. Legal: Gláucia Helena Faraco 
de Medeiros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos Embargos 
de Declaração para dar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator. 106  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0176041-44.2018.8.06.0001 
DE FORTALEZA. Apelante: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central. Apelado: Mario Fiais dos Santos. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 107  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028960-78.2011.8.06.0117 DE MARACANAÚ. 
Apelante: José Wellington Nogueira Lima. Apelado: Vitor Gabriel de Souza Silva - Repr. Legal: Greice Kelle de Souza Silva. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do 
recurso apelatório para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 108  AGRAVO INTERNO 
CÍVEL Nº 0045485-03.2008.8.06.0001/50001 DE FORTALEZA. Agravante: Antônio Pessoa de França. Agravada: Banco Itaucard 
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do 
recurso para, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 109  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0025069-77.2009.8.06.0001/50001 DE FORTALEZA. Agravante: Banco Volkswagen S/A. Agravado: Antônio Fernandes de 
Castro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA 
e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos 
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termos do voto do Relator. 110  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0627625-59.2016.8.06.0000/50000 DE ARACATI. Agravante: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará  CAGECE. Agravadas: Pousada Latitude Ltda. e Marta Soares Barbosa. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator. 111  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0125380-95.2017.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: 
AMIL - Assistência Médica Internacional Ltda. Apelada: Francisca Cintra Araújo Andrade. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do Relator. 112  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0123688-61.2017.8.06.0001/50001 DE FORTALEZA. 
Agravante: Banco GMAC S/A. Agravada: Rozenilda de Andrade Brito. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 
113  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0628853-64.2019.8.06.0000/50000 DE JUAZEIRO DO NORTE. Agravante: Alexandra 
Gonçalves da Silva. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator. 114  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0058165-65.2014.8.06.0112/50000 DE JUAZEIRO DO NORTE. Agravante: Roberlanea Almeida Feitosa. Agravada: BV 
Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator. 115  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0630339-
84.2019.8.06.0000/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Osmanir Lemos Sampaio. Agravada: MAP Construções Ltda. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator. 116  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0040087-36.2012.8.06.0001/50000 DE 
FORTALEZA. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Najda Solange da Silva Galdino. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator. 117  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0881865-79.2014.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Banco 
BMG S/A. Agravada: Maria do Socorro Custódio Gomes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 118  AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0173594-83.2018.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. Agravado: 
José Adailton Reis. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA 
CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 119  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0132808-
60.2019.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Agravado: Francisco 
Gerlandy Vieira Pereira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA 
CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 120  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0128083-28.2019.8.06.0001 
DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: F. N. S. de M. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator. 121  APELAÇÃO CÍVEL N 0006614-36.2019.8.06.0091 DE IGUATU. Apelante: Unimed do Ceará 
- Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apelado: José Arthur Gouveia de Magalhães - 
Repr. Legal: Darlene Martins Gouveia Magalhães. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. - 
RESUMO DOS TRABALHOS: Antes de encerrar os trabalhos o Exmo. Sr. Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato propôs votos 
de profundo pesar e solidariedade ao Exmo. Sr. Dr. José Mauro Lima Feitosa, em virtude do falecimento de seu genitor. Na 
sequência, a Exma. Sra. Desa. Vera Lúcia Correia Lima propôs voto de pronto restabelecimento ao Exmo. Sr. Dr. Carlos Rogério 
Facundo. Em seguida, a eminente Desembargadora propôs, ainda, votos de parabéns em virtude do natalício dos Exmos. Srs. 
Deses. Maria Edna Martins e Francisco de Assis Filgueira Mendes. Acostaram-se aos votos todos os membros deste Órgão 
Julgador, bem como as Exmas. Sras. Dra. Sônia Maria Medeiros Bandeira - Procuradora de Justiça e Dra. Antonilsa Irene Vieira  
Defensora Pública. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Elma Lúcia Costa de 
Paiva  SPJNME, matr. 2645, digitei a presente ata. Subscreve e assina: Lia Karam Soares  Coordenadora da Primeira Câmara 
de Direito Privado. Conforme: Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto  Presidente da 1ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará.
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DESPACHO DE RELATORES

0004578-83.2008.8.06.0001 - Apelação Cível. Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Apte/Apdo: Sebastião Alves e Silva. Apte/Apdo: Maria da Conceição Freitas de Queiroz. Apte/Apdo: Edvaldo Lopes 
de Queiroz. Apte/Apdo: Raimundo Pereira Franklin. Advogada: Raquel Celoni Dombroski (OAB: 36361/PR). Despacho:  - 


